
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.232, DE 2019 
(Do Sr. Reinhold Stephanes Junior) 

 
Dispõe sobre Cães Comunitários, estabelece normas para seu 
abrigamento e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2561/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O cão comunitário, assim considerado aquele que estabelece com a 

comunidade em que vive laços de dependência e de manutenção, ainda que não 
possua responsável único e definido, poderá ser mantido no local em que se 
encontra sob a responsabilidade de um ou mais tutores.   

Art. 2º Poderão ser considerados tutores de cão comunitário os responsáveis, 
os tratadores e os membros da comunidade que com ele tenham estabelecido 
vínculos de afeto e dependência e que, para tal fim, se disponham voluntariamente a 
cuidar e respeitar os direitos deste animal. 

§ 1º Os tutores proverão, voluntariamente e às suas expensas, os cuidados 
com higiene, saúde e alimentação dos cães comunitários pelos quais se 
responsabilizem, devendo zelar, também, pela limpeza do local em que estes se 
encontrem. 

Art. 3º Para abrigamento dos cães comunitários, fica permitida a colocação 
de abrigos em vias públicas, escolas públicas e privadas, órgãos públicos e 
empresas públicas e privadas, desde que com a anuência da autoridade 
correspondente e/ou responsável pelo local. 

Parágrafo único. Os abrigos de que trata o caput deste artigo deverão ser 
colocados de forma a não interromper ou prejudicar o passeio de pedestres e o 
trânsito, bem como deverão ser identificados com afixação de placa contendo a 
identificação “cão comunitário” e referência à presente Lei. 

Art. 4º Para efetivar esta Lei, o Poder Público poderá promover as seguintes 
ações: 

 I - realizar campanhas de conscientização para o público sobre o conceito de 
“Cães Comunitários” e sobre o respeito aos direitos dos animais;  

II – promover cursos para os tutores ou tratadores sobre os cuidados 
fundamentais para proteção dos cães comunitários; 

III – facultar o patrocínio do cão comunitário, por pessoa jurídica, a fim de 
custear alimentação, higiene e abrigo, podendo ser autorizado, em troca, a 
divulgação da marca e/ou empresa patrocinadora, próximo ao abrigo do animal. 

Art. 5º O Poder Público poderá celebrar convênios e parcerias com 
municípios, entidades de proteção animal e outras organizações não 
governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas 
ou privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei reconhece os cães comunitários como sendo 
aqueles que, sem tutor definido, estabelecem relação de dependência e vínculo 
afetivo com a comunidade em que vivem. Assim, o cão comunitário integra a vida 
dessas pessoas fazendo parte da coletividade. 
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O Projeto ora proposto vai ao encontro do que preceitua a Carta Magna, 
mais especificamente do que determina o artigo 225, § 1º, VII. Segundo a exegese 
do referido dispositivo constitucional “é dever do Estado e da coletividade zelar pelos 
animais e, ao mesmo tempo, impedir práticas que os submetam à crueldade”. Dessa 
forma, o reconhecimento e o regramento das necessidades do cão comunitário que 
a proposição sugere atende ao disposto na Constituição. 

Deixar um animal sem o acesso ao atendimento de suas necessidades 
tais como alimentação e abrigo, configura-se ato de crueldade. Cabe ao Poder 
Público, com a participação da sociedade civil, o atendimento a estes direitos que 
lhes são inerentes e, tanto quanto, o cumprimento dos deveres para com eles, que é 
o de lhes prover a saúde e o bem-estar. 

Dada a importância que os cães comunitários exercem no contexto social 
e o grau de vulnerabilidade em que vivem, somados a evolução do pensamento 
humano no sentido de avançar na proteção dos animais e no reconhecimento dos 
deveres da sociedade, é que se torna necessária uma lei específica que trate da 
matéria. 

Com base em todo o exposto e tendo em vista a enorme relevância social 
da proposta, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 
 
 
 

Deputado REINHOLD STEPHANES JÚNIOR 
PSD/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
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preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
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manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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